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PORTARIA Nº 02/2023 
 
 
“Cria a Comissão Permanente de Licitação 
para o Biênio 2022-2023 da Câmara 
Municipal de Andrelândia, nomeia seus 
membros e dá outras providências”. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDRELÂNDIA/MG, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Andrelândia e o 
Regimento Interno da Câmara Municipal, baixa a seguinte Portaria: 

 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 

de Andrelândia/MG para o Biênio 2022-2023, com a atribuição de promover os 
procedimentos relativos às licitações neste período. 

 
Art. 2º - A Comissão será formada pelos seguintes Vereadores: 

 
Presidente – Carlos Augusto Landim; 
Vice-Presidente – Moisés Antônio de Souza; 
Secretário – José Valdeci da Silva; 

 
Art. 3º - Os atos da Comissão somente serão convalidados com a presença dos 

membros efetivos, convocando-se a suplente em caso de ausência de algum destes. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 25 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

 
Natalino Martins da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Andrelândia 
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